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1. Mensagem da Presidência

Nenhuma empresa no mundo, seja em qualquer ramo de negócio, 
atinge a plenitude e o sucesso sem pessoas, e estas pessoas devem ter 
princípios de integridade, honestidade, transparência, justiça e ética. 

O Grupo CCGL, neste Manual de Código de Ética e Compliance, busca 
deixar claro, explícito e sempre ao alcance de todos os colaboradores 
aquilo que, em nenhuma circunstância, sob nenhuma justi cativa, 
pode ser infringido, pois esta deve ser uma marca permanente nas 
ações da empresa e seus membros. 

Os valores éticos e morais na convivência com colegas, clientes, 
parceiros e público em geral deverão estar sempre em primeiro lugar, 
mesmo com prejuízo de outras questões, por mais importantes que 
sejam, e devem ser observados por todos.

Fazer o certo e agir sempre conforme os ditames da boa conduta, 
além da empresa, nos fazem pessoas melhores, exemplos em nossas 
famílias e comunidade, contribuindo para um mundo melhor e mais 
humano.

Em qualquer dúvida, consulte este manual, nossos gestores de RH ou, 
ainda, seus líderes hierárquicos.

Caio Cezar Fernandez Vianna
Presidente
Grupo CCGL
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2. Compromentimento com ética e a integridade
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Para que possamos atingir nossos objetivos, torna-se 
fundamental  uma conduta empresarial responsável 
e empenhada em atuar com os mais elevados 
padrões de ética, integridade, em conformidade com 
as leis. Assim, para que possamos expressar e formali-
zar o nosso compromisso com  nossas associadas, 
produtores, colaboradores, clientes, comunidades e 
demais parceiros de negócios formalizamos o Código 
de Conduta do Grupo CCGL.

A Cooperativa Central Gaúcha Ltda. – CCGL tem 
como missão ser uma organização para integrar as 
atividades do agronegócio com sustentabilidade, 
escala e rentabilidade, gerando diferenciais competi-
tivos às cooperativas e seus produtores. Como políti-
ca, tem o compromisso com o cliente, agindo de 
forma justa, honesta e ética, valendo-se da criativida-
de, da gestão participativa e caz e de recursos huma-
nos pro ssionalizados, gerando desenvolvimento 
ambiental e bem-estar das comunidades. 



3. Nosso código de conduta
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Este instrumento busca nortear e garantir a integri-
dade das nossas ações, as quais devem, sempre e em 
todas as instâncias, serem pautadas pelas nossas 
políticas e princípios de responsabilidade, transpa-
rência, ética, honestidade e justiça.

É responsabilidade de todos os Colaboradores certi -
carem-se da compreensão de todos os termos descri-
tos neste instrumento e os  incorporarem  em todas 
as relações, pois desta forma contribuirão para o seu 
desenvolvimento e o de seus colegas, como cidadãos 
e pro ssionais. A atitude colaborativa e o zelo de 
todos pela conduta ética são fundamentais para a 
manutenção da reputação da CCGL e, consequente-
mente, para a prosperidade dos negócios.

A quem se aplica?

O Código de Conduta se aplica a todos os colabora-
dores e membros da Diretoria de todas as Unidades 
de Negócios que compõem o Grupo econômico da 
Cooperativa Central Gaúcha Ltda. – CCGL e respecti-
vas liais. 

A CCG L almeja que este Código seja também 
referência às suas associadas, entidades, sociedade, 
clientes, fornecedores, consultores e demais parcei-
ros de negócios e que esses tenham princípios em 
seus negócios similares aos da CCGL e, desta forma, 
solicita que se certi quem através do nosso site 
www.ccgl.com.br dos termos deste instrumento para 
a boa condução das relações de negócios existentes 
entre as partes.

Justiça organizacional

A CCGL considera sua integridade a sua essência, e 
não admitirá que esta seja abalada. Quaisquer atos, 
independentes de tamanho, que transgridam os 
preceitos éticos e as leis, podem impactar negativa-
mente a imagem da Cooperativa, acarretando prejuí-
zos a sua reputação e danos permanentes.

Assim, a CCGL não tolerará, por parte do seu quadro 
de colaboradores, qualquer infração às leis nacionais 
ou internacionais, normas e regras internas. Trans-
gressões poderão acarretar sanções disciplinares, 
incluindo a rescisão do contrato de trabalho. As 
medidas disciplinares serão efetivadas de modo razo-
ável, proporcional e de acordo com a legislação 
aplicável podendo, conforme proporção, ser desen-
cadeado processo civil ou criminal.
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Responsabilidades dos gestores 

Todos os Gestores do Grupo CCGL possuem a respon-
sabilidade de:

- Liderar, dando o exemplo das boas práticas de 
integridade e estímulo aos mais altos padrões 
estabelecidos neste Código, envolvendo todos os 
colaboradores e demais partes interessadas na incor-
poração deste instrumento nas atitudes da equipe, 
promovendo-o sempre em todas as ações e relações;

- Conhecer, profundamente, este instrumento, as 
políticas internas e o ambiente regulatório dos seus 
respectivos setores, fazendo cumprir todos os princí-
pios deste Código, bem como observar e cumprir as 
políticas e os procedimentos internos do Grupo 
CCGL;

- Promover um ambiente de trabalho que valorize a 
atitude ética e o mais alto nível de integridade em 
todas as ações e relações;

- Incentivar os colaboradores a exporem suas dúvidas 
e sugestões, prestando apoio e orientação sobre as 
recomendações e incorporação deste código, desen-
volvendo uma cultura de transparência e con ança;

- Agir imediatamente quando identi car violações 
deste Código ou infrações à legislação vigente e 
adotar medidas preventivas, de detecção e remedia-
ção de qualquer falha ou desvio de conduta; 

- Relatar qualquer preocupação de potencial violação 
da lei, deste Código, ou das políticas internas da 
CCGL;

- Apoiar, proteger e não permitir retaliações a pesso-
as que, de boa-fé, relatarem informações preocupan-
tes quanto à conduta ou descumprimento deste 
Código;

- Proporcionar a todos os Colaboradores dos seus 
respectivos setores a  capacitação para  sua área de 
atuação, incentivando a realização dos treinamentos 
relacionados à integridade do Grupo CCGL.

Responsabilidades dos colaboradores

Todos os Colaboradores do Grupo CCGL possuem a 
responsabilidade de:

- Manter-se atualizado quanto aos termos deste 
instrumento, cumprindo e fazendo com que sejam 
cumpridas todas as recomendações, bem como 
observar as políticas, procedimentos e normas inter-
nas da Cooperativa e as respectivas leis nacionais e 
internacionais relacionadas à sua atividade; 
  - Buscar, sempre que necessário e para ns de dirimir 
dúvidas que ainda restarem quanto a suas ações que 
impliquem em questões legais ou éticas, o apoio e a 
orientação de seus respectivos Gestores ou Setor de 
Recursos Humanos; 
 - Relatar qualquer preocupação de potencial viola-
ção da lei, deste Código, ou das políticas internas da 
CCGL; 
- Comparecer e participar dos treinamentos e iniciati-
vas relacionadas à integridade do Grupo CCGL;
- Cooperar sempre com possíveis investigações inter-
nas.

Responsabilidades da CCGL

A CCGL tem a responsabilidade de:

- Desenvolver e divulgar, por meio do Código de 
Conduta e entre seus colaboradores, políticas e 
elevados critérios de integridade para as operações 
com suas respectivas unidades de negócios;
- Disponibilizar a todos os colaboradores ferramentas 
e treinamentos para o desenvolvimento das suas 
atividades de acordo com os padrões éticos estabele-
cidos e em conformidade com a legislação vigente, 
normas e regulamentos internos e externos. 
- Acolher as informações de possíveis descumpri-
mentos, tratando-as com muito zelo e de forma 
con dencial e imparcial, de modo a obter sua con r-
mação.
- Não tolerar retaliações a comunicantes de boa-fé.
- Não tolerar o uso deste Código para retaliações 
pessoais ou falsas denúncias.
- Promover a melhoria contínua da Governança 
Corporativa. 
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5. Pessoas

Ambiente de trabalho

Incentivamos a participação dos Colaboradores no 
desenvolvimento da organização, proporcionamos 
as condições necessárias para tanto, valorizando o 
envolvimento, participação, criatividade, inovação, 
dedicação e o comprometimento em nosso ambien-
te de trabalho.

Nosso relacionamento com os Colaboradores é 
marcado por respeito, humildade, con ança, liberda-
de e comprometimento mútuos, que atribuímos 
como prioridades absolutas ao nosso relacionamen-
to direto e con ável.

Comprometemo-nos com a promoção de um 
ambiente de trabalho inclusivo e de respeito quanto 
à diversidade de: talentos, diferenças culturais, habili-
dades físicas e mentais, ideias, cor, etnia, religião, 
orientação sexual, gênero, formação e classe econô-
mica. Logo, esperamos que nossos Colaboradores 
tenham a mesma postura inclusiva e respeitosa 
perante  colegas, associadas, produtores, clientes, 
comunidades e demais parceiros de negócios.

Assédio

A CCGL preza pelo respeito e pela dignidade no trata-
mento das pessoas.  Não será tolerada qualquer 
forma de assédio. 

Assédio refere-se a qualquer comportamento inde-
sejado direcionado a uma determinada pessoa, 
criando um ambiente de trabalho hostil, intimidador, 
humilhante, degradante, ofensivo e abusivo.

O assédio, ainda, pode ser con gurado como: um 
gesto, verbal, como comentários ofensivos ou depre-
ciativos, contatos físicos, exposições visuais inapro-
priadas, escrito, en m toda e qualquer manifestação 
de cunho abusivo.

Conduta pessoal

Nossos Colaboradores devem agir de forma ética, 
honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e 
atenção a todas as pessoas com as quais se relacio-
nam, internamente e externamente, respeitando 
quaisquer diferenças individuais, não praticando 
nem se submetendo a atos de preconceito, discrimi-
nação, ameaça, chantagem, falso testemunho, assé-
dio moral, assédio sexual ou qualquer outro ato 
contrário aos princípios e compromissos deste 
Código de Conduta.
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Meio ambiente

A CCGL é consciente e comprometida em atuar de 
forma preventiva no combate à poluição e a adotar 
processos de melhoria contínua de seus produtos e 
processos, visando à proteção do meio ambiente, 
dos ecossistemas e cumprindo   a legislação de prote-
ção ambiental.  

Todos os nossos Colaboradores, Gestores, Direção e 
Parceiros, têm a responsabilidade de cumprir e scali-
zar o cumprimento das políticas de padrões ambien-
tais da CCGL e a legislação ambiental dos respectivos 
locais de atuação. Para maiores informações e orien-
tações, consulte as Políticas Ambientais do Grupo 
CCGL. 

Saúde e segurança

Para nós, o ser humano, em sua integralidade, é um 
valor que está acima dos demais objetivos e priorida-
des da CCGL. Orientamos e exigimos o cumprimento 
das Políticas de Saúde e Segurança no Trabalho da 
CCGL, para tanto, trabalhamos continuadamente 
para disponibilizar instalações, métodos, treinamen-
tos e equipamentos de proteção de modo a propor-
cionar um ambiente saudável e seguro, adequado às 
nossas atividades e em conformidade com as leis e 
regulamentos aplicáveis.  
Assim, esperamos que todos os Colaboradores, 
Parceiros de Negócios e visitantes cumpram  nossas 
políticas e requisitos de saúde e segurança. 
Todos devem zelar por sua segurança, pela seguran-
ça de seus colegas e de suas equipes. 

Monitoramento do ambiente de trabalho

A CCGL respeita a privacidade e a integridade dos 
seus colaboradores e mantém o acesso aos registros 
e informações pessoais e con denciais que a empre-
sa coleta para ns operacionais e legais, em confor-
midade com a legislação vigente. Os Setores que 
manipulam as informações pessoais dos Colaborado-
res devem cumprir todas as normas, políticas e leis de 
privacidade e proteção de dados quanto à coleta, uso 
e divulgação dessas informações. 

A CCGL reserva-se o direito de veri car o uso adequa-
do das instalações, propriedades, equipamentos em 
geral, incluindo também computadores, sites, 
softwares, bancos de dados, e-mails e registros 
telefônicos, en m, tudo o que for disponibilizado 
pela empresa para desenvolvimento do seu trabalho. 
Essas questões também estão expressas no Termo de 
Política de Monitoramento, formalizado pelos 
colaboradores no ato da contratação. Especi camen-
te sobre o monitoramento de e-mails e visualização 
dos seus respectivos conteúdos, apenas poderão ser 
realizados mediante aprovação especí ca e expressa 
de, ao menos, 2 (dois) diretores.   
    
Ao fazer uso de tecnologia da informação, o Colabo-
rador deve atuar em conformidade com as regras 
legais pertinentes, a moral, a integridade e os bons 
costumes, abstendo-se de utilizar recursos não auto-
rizados.



Violência

A CCGL não tolerará qualquer forma de violência no 
local de trabalho, incluindo ameaças e intimidações, 
proibindo levar ou portar qualquer tipo de arma 
dentro das suas instalações, salvo por pro ssionais 
expressamente autorizados para tal.
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Uso de álcool e outras substâncias

Primamos pela segurança, saúde, proteção e integri-
dade das pessoas, sendo  proibido comparecer e 
permanecer no local de trabalho sob a in uência de 
qualquer substância inebriante, incluindo álcool. 
O Consumo de bebidas alcoólicas é restrito às recep-
ções ou celebrações em locais especí cos para este 

m, autorizadas pela Direção da empresa, sempre 
com moderação e de forma que o seu consumo não 
in uencie qualquer tipo de comportamento que 
venha a ferir as diretrizes deste código. Essa exceção 
nunca permitirá  dirigir ou operar máquinas.

Posse, comercialização ou distribuição

A posse,  guarda,  comercialização ou distribuição de 
bebidas alcoólicas ou de qualquer droga (ilícita ou 
lícita) nas dependências da empresa é proibida, e não 
será tolerada, cando a pessoa sujeita aos aspectos 
previstos na lei penal brasileira, além das normas 
contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
salvo nos casos de medicamentos, quando justi ca-
dos por prescrição médica e, neste caso, o colabora-
dor deverá apresentar-se ao serviço médico da 
empresa, com a receita médica atualizada ou declara-
ção do médico assistente responsável, para veri car a 
in uência dos medicamentos na realização de suas 
atividades.



6. Relação com a comunidade, responsabilidade social e
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Estamos comprometidos em ser uma organização 
responsável nas comunidades em que atuamos e 
assumimos o compromisso de respeitar os Direitos 
Humanos em todas as nossas operações.
No desenvolvimento das nossas atividades, respeita-
mos os preceitos da Constituição Federal, em espe-
cial o seu artigo 7º Inciso XXXIII. 
Não somos condescendentes com a exploração de 
qualquer forma de trabalho degradante ou análoga à 
condição de escravo, respeitamos a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, assim como as 

7. Relação com fornecedores

Os colaboradores do Grupo CCGL devem garantir a 
transparência e lisura das informações necessárias 
para a cotação, contratação, compra e administração 
dos produtos. A escolha e manutenção dos fornece-
dores contratados pelo Grupo CCGL baseia-se exclu-
sivamente em critérios técnicos, nanceiros, qualida-
de, éticos e em cumprimento da legislação vigente. 
As empresas fornecedoras devem cumprir os precei-
tos trabalhistas, previdenciários, segurança da infor-
mação, normas de segurança do trabalho e legisla-
ção ambiental.
Os colaboradores, prepostos ou contratados pelos 
fornecedores, devem respeitar os controles de 
acesso, identi cação e de permanência nas instala-
ções do Grupo CCGL. 
É proibido aos colaboradores receber presentes, 
viagens de férias ou benefícios de fornecedores do 
Grupo CCGL, exceto quando forem identi cados 
como  de distribuição gratuita (sem valor comercial 
por exibirem marca ou propaganda ou forem razoá-
veis em termos de valores) e estiverem de acordo 
com os demais termos expressos neste instrumento.

8. Relação com
Órgãos Governamentais
O Grupo CCGL opera com todas as esferas Governa-
mentais com transparência e total observância à 
legislação, em especial a Lei Anticorrupção (Lei 
12.846/2013). 
Em atos demandados por um representante gover-
namental, como scalizações, inspeções ou audito-
rias de qualquer natureza, todos os Colaboradores 
devem adotar uma postura colaborativa, prestando 
todas as informações necessárias.
A CCGL destaca nessa relação a rme postura ética e 
o compromisso absoluto com as leis aplicáveis à 
administração pública, logo não tolerará práticas 
ilícitas, como corrupção, propina e suborno em todas 
as suas formas.

Convenções nº 29 e 105 da Organização Internacio-
nal do Trabalho OIT, a Declaração de Princípios e 
Direitos Fundamentais no Trabalho da OIT e a 
Convenção Americana sobre os Direitos Humanos.
Cada unidade da CCGL é parte integrante da comuni-
dade em que opera, cabendo-lhe estimular, em seu 
âmbito, a formação de cidadãos responsáveis. 
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9. Práticas anticorrupção
e antissuborno

Todos os objetivos de negócios e ações da CCGL são 
pautados pela integridade, ética e em conformidade 
com a lei. Logo, a CCGL proíbe os seus Colaboradores, 
Prestadores de Serviços, Consultores e demais tercei-
ros que a representem a envolverem-se em qualquer 
tipo de suborno, corrupção, ou seja, estes nunca 
devem aceitar ou oferecer qualquer benefício (valor 
em dinheiro, presentes, entretenimento ou outros 
benefícios pessoais) que possam ser entendido como 
uma tentativa para induzir ou in uenciar tomadas de 
decisões de negócios ou para conseguir uma vanta-
gem desleal.
Ao tratar com parceiros comerciais ou representantes 
governamentais, nunca pedir ou aceitar qualquer 
tipo de benefício pessoal que seja entendido como 
uma tentativa de induzir ou in uenciar decisões de 
negócios. Do mesmo modo, não se deve prometer 
nem conceder a colaboradores de outras empresas 
ou a representantes governamentais quaisquer 
benefícios pessoais, com a intenção de conquistar 
negócios ou para conseguir uma vantagem desleal 
para a CCGL. 
Todos os Colaboradores devem comunicar aos seus 
respectivos Gestores se um parceiro de negócios ou 
um representante governamental oferecer ou pedir 
qualquer benefício pessoal. 

A CCGL proíbe dar e receber presentes e hospitalida-
de que:
- Sejam excessivos e frequentes;
- Criem ou aparentem criar in uência entre as partes;
- Sejam “quid pro quo” (ofertados para obter algo em 
troca);
- Não estejam em conformidade com a legislação 
o cial;
- Sejam de natureza monetária ou similar: dinheiro, 
empréstimos, vouchers, cartões de crédito pré-pa-
gos, etc;
- Sejam considerados inapropriados em função da 
cultura ou costumes locais.
Em caso de dúvidas, consultar o Gestor ou Setor 
Jurídico da CCGL.

Presentes e hospitalidade, como refeições de negó-
cio ou entretenimento, razoáveis em termos de 
valores, poderão ser oferecidas ou aceitas quando 
consideradas ou entendidas como simples cortesia 
de negócio, como as habituais práticas de negócios e 
que, à partida, excluam qualquer in uência numa 
decisão de negócio ou lei o cial. 
Os Colaboradores não devem oferecer ou aceitar 
presentes e hospitalidade que possam in uenciar ou 
ser vistas como um modo de afetar o resultado de 
transações comerciais. Estas práticas são proibidas 
por poderem ser usadas para encobrir um suborno. 
Além disso, deve haver plena transparência em 
relação a possíveis presentes e hospitalidade, que 
devem re etir os valores da CCGL, seu objetivo 
comercial e a ocasião. 
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Todo Colaborador deve avaliar, cuidadosamente, as 
situações em que possa haver con itos de interesses 
com os da CCGL, executando atividades com recur-
sos, bens, serviços ou créditos da CCGL exclusiva-
mente no interesse da empresa. Sempre deverá ser  
informado aos seus respectivos Gestores quando 
alguma atividade particular possa interferir ou con i-
tar com os interesses da CCGL, esclarecendo sua 
natureza e extensão.
Os Colaboradores somente poderão praticar ativida-
des pro ssionais externas que não prejudiquem sua 
atividade na CCGL e que não  utilizem   informações 
ou conhecimento de propriedade da empresa.
Para  evitar quaisquer con itos de interesse entre 
relacionamentos pessoais e pro ssionais, solicitamos 
a todos os candidatos a vagas de trabalho no Grupo 
CCGL que tenham a transparência de declarar seus 
relacionamentos com colaboradores do Grupo CCGL. 
O Grupo CCGL não contratará familiares de primeiro 
e segundo graus de Gestores ou Diretores na mesma 
linha hierárquica, salvo autorização do Conselho de 
Administração.

11. Conflitos de interesse

Todos os Colaboradores são responsáveis pelo uso 
correto e responsável da propriedade e dos bens da 
CCGL, protegendo-os para evitar perda, dano, roubo, 
abuso, uso não autorizado e desperdício. 
Os bens, instalações e equipamentos con ados a 
todos colaboradores se destinam exclusivamente 
para ns pro ssionais e não pessoais, salvo em casos 
especí cos de nidos pela CCGL.
Estão inclusos neste item todas as formas de proprie-
dades físicas, tais como instalações, suprimentos, 
estoques, equipamentos, veículos, etc. e proprieda-
des intangíveis, como informações con denciais, 
propriedade intelectual e sistemas de informações, 
etc.

12. Protegendo a
Propriedade do Grupo CCGL
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Informações Confidenciais

São consideradas informações con denciais todas as 
informações que não são de conhecimento público 
relacionadas ao Grupo CCGL, a seus Colaboradores e 
Parceiros de negócios. São exemplos de informações 
con denciais: informações de marketing e vendas, 
estratégias empresariais, bases de dados, backups, 
contratos, registros, plano de desenvolvimento de 
produtos ou serviços, processos de fabricação, infor-
mações sobre fusões e aquisições, especi cações de 
engenharia, projetos mecânicos, elétricos e estrutu-
rais, projetos de tecnologia da informação, softwares, 
métodos e metodologias, desenhos de esquemas, 

uxogramas, componentes, fórmulas, amostras, 
diagramas,  pesquisas, receitas de produtos, quais-
quer dados nanceiros, econômicos ou contábeis, 
dados salariais, dados cadastrais e outros dados não 
publicados. 
O uso indevido de informações con denciais pode 
ser comprovadamente caracterizado como ilegal, 
trazer prejuízos irreparáveis à empresa, colaborado-
res e parceiros de negócios.  Desta forma, todos 
devem zelar pela proteção das informações con -
denciais, sendo que tais informações somente pode-
rão ser divulgadas se autorizadas pela Direção do 
Grupo CCGL ou exigidas por lei. Essa obrigação não 
se extingue após o término do vínculo empregatício.
Algumas ações que todos os Colaboradores devem 

13. Protegendo as Informações

tomar para ns de proteger informações con den-
ciais:
- Somente compartilhar informações con denciais 
nas relações comerciais as quais tenha autorização 
para esse m, porém deve-se sempre evitar compar-
tilhá-las em locais públicos, onde possam ser ouvi-
das, como ônibus, táxi, elevadores, aviões, áreas de 
uso comum da empresa;
- Zelar e manter o controle adequado e seguro de 
documentos que contenham informações con den-
ciais quanto a sua manipulação, impressão, armaze-
nagem e descarte;
- Não compartilhar e-mails com informações con -
denciais sem autorização, não sendo também autori-
zado reenviar para o seu próprio e-mail particular:
- Não compartilhar informações con denciais em 
mídias sociais ou canais externos da organização. 
- Não armazenar informações con denciais em 
dispositivos externos que não sejam de propriedade 
da CCGL ou em dispositivos externos de armazena-
gem em nuvem, como por exemplo, Dropbox ou 
Google Drive ou e-mails externos aos da plataforma 
o cial da CCGL.
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É dever de todos respeitar e zelar pela proteção e 
preservação de todos os direitos de propriedade 
intelectual do Grupo CCGL. A propriedade intelectual 
consiste em todas as ideias, criações ou informações 
comerciais, metodologias e informações proprietá-
rias, como desenhos industriais, patentes, variedades 
vegetais (registradas ou não), marcas (registradas ou 
não), pedidos de marca, marcas de serviço, nomes 
comerciais, nomes de serviço, direitos autorais, obras 
originais de autoria, direitos de mask works, segredos 
comerciais, direitos à aparência do produto, dese-
nhos, emblemas, logotipos, sinais, slogans, tecnolo-
gia, know how, descrições dos produtos, criações, 
processos, usos, dados de pesquisa ou melhoramen-
to, informações sobre marcador molecular ou sequ-
ência (DNA), certi cados de proteção de cultivares, 
direitos de melhorista, direitos de obtentor, registros 
de variedade de planta ou outros, software de com-
putador, códigos fonte, en m todas as criações, 
concebidas, inventadas e desenvolvidas, durante a 
vigência de todos e quaisquer períodos de vínculo 
empregatício no Grupo CCGL serão de propriedade 
intelectual exclusiva da CCGL.
Além de todas as informações tratadas neste instru-
mento quanto a Informações Con denciais e Proprie-
dade Intelectual, todos os Colaboradores devem, 
também, ter ciência e cumprir com o “Termo de 
Contrato de Compromisso de Con dencialidade e 
Cessão de Criações”, rmado com o Grupo CCGL.

A CCGL disponibiliza uma série de recursos eletrôni-
cos e sistemas de informações para a execução das 
suas operações. Todos somos responsáveis pela 
proteção e o uso correto dos recursos e tecnologias 
disponibilizadas, como computadores, notebooks, 
tablets, dispositivos móveis, GPS´s, Drones, softwa-
res, e-mails, etc.  
É fundamental que todos os Colaboradores façam o 
uso exclusivo dos recursos eletrônicos, sistemas de 
informações e meios de comunicação disponibiliza-
dos pela empresa para realização das suas atividades, 
sendo vedado o uso e o compartilhamento de dados 
por outros meios, como: dispositivos eletrônicos e 
e-mails particulares, softwares e demais recursos e 
sistemas de informações não disponibilizados ou 
validados pelo setor de TI - Tecnologia da Informação 
do Grupo CCGL.  
Todos os Colaboradores são responsáveis por evitar 
danos, prejuízos, furto, roubo ou acesso de pessoas 
não autorizadas aos recursos disponibilizados.  
 Para ns de proteger informações sensíveis, 
con denciais e evitar riscos em geral às operações e à 

segurança das informações, todos os computadores, 
dispositivos similares ou sistemas de informação 
utilizados  devem ser protegidos com senha, as quais 
não devem, jamais, ser informadas a outras pessoas, 
nem mesmo a colegas de trabalho.
 É estritamente proibido utilizar os sistemas 
de informações da CCGL para criar, acessar, armaze-
nar, solicitar ou enviar conteúdos ofensivos, inapro-
priados, atividades ilícitas, antiéticas ou contrárias a 
este Código de Conduta.
 Os recursos eletrônicos e sistemas de infor-
mações estão à disposição dos Colaboradores espe-
ci camente para o bom desempenho das suas 
funções e capacitação.
 Caso o dispositivo eletrônico seja subtraído 
ou perdido deverá ser comunicado imediatamente o 
Setor de TI-Tecnologia da Informação para as medi-
das necessárias quanto à proteção dos dados.

15. Sistemas de Informação

No caso de restarem ou surgirem quaisquer dúvidas 
sobre informações con denciais ou propriedade 
intelectual consultar o respectivo Gestor ou Setor de 
Recursos Humanos ou Setor Jurídico da CCGL. 
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A CCGL tem como compromisso o respeito à privaci-
dade e a proteção de dados pessoais dos titulares  – 
assim compreendidos como as pessoas físicas a 
quem os dados pessoais se referem, tais como os 
clientes, cooperados, colaboradores e quaisquer 
outras pessoas físicas com as quais a CCGL se relacio-
na. Portanto, em todas as atividades de tratamento 
de dados pessoais deverão ser implementadas as 
medidas necessárias para integral cumprimento da 
legislação e regulamentações aplicáveis, especial-
mente para cumprimento da Lei 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Em conformidade com a LGPD, entende-se por ativi-
dade de tratamento de dados pessoais toda opera-
ção realizada, em ambiente físico ou digital, com 
dados pessoais como, exempli cadamente, as que se 
referem à coleta, produção, recepção, classi cação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribui-
ção, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modi cação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração. 

As atividades de tratamento de dados pessoais, em 
todos os casos, devem ser realizadas respeitando as 
Políticas e Normas vigentes na CGGL e, ainda, de 
acordo com boas práticas de segurança da informa-
ção e medidas organizacionais e jurídicas que respei-
tem os padrões da legislação e regulamentações 
vigentes. Tal obrigação, salienta-se, deverá ser obser-
vada por todos os colaboradores que, no desempe-
nho de suas funções, realizam atividades de trata-
mento de dados pessoais, bem como por terceiros 
(prestadores de serviços e parceiros) que realizam 
atividades de tratamento de dados pessoais em 
nome da CGGL ou em conjunto com a CCGL. Sem 
prejuízo de outros princípios aplicáveis, as atividades 
de tratamento de dados pessoais deverão observar a: 
(I) boa-fé; (II) transparência e livre acesso; (III) nalida-
de, adequação e necessidade; (IV) prevenção e segu-
rança; (V) não discriminação; (VI) qualidade dos 
dados; e (VII) responsabilização e prestação de 
contas.

Em nenhuma hipótese, os colaboradores, prestado-
res de serviço ou terceiros que têm acesso aos dados 
pessoais tratados pela CCGL para desempenho de 
suas funções ou prestação de serviços, poderão tratar 
os referidos dados pessoais para outras nalidades 
que não aquelas indicadas ou orientadas pela CCGL. 

É dever de todos os colaboradores da CCGL participar 
de treinamentos relacionados à proteção de dados 
pessoais e à LGPD e implementar as orientações rece-
bidas nos referidos treinamentos nas ações que reali-
zam diariamente. Da mesma forma, é dever dos 
colaboradores contatar o Encarregado pelo trata-
mento de dados pessoais sempre que existirem dúvi-
das sobre como proceder em determinada atividade, 
projeto ou iniciativa, através do e-mail: dpo@ccgl.-
com.br.  

A CCGL compromete-se, ainda, a manter medidas 
aptas e rigor técnico para prevenção de incidentes de 
violação de dados pessoais, bem como a tratá-los 
adequadamente caso ocorram, garantindo que 
sejam registrados, classi cados, investigados, corrigi-
dos e, quando for o caso, comunicados para Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, titula-
res de dados pessoais e parceiros de negócio. 

Os colaboradores, terceiros e parceiros de negócio 
devem impedir o acesso não autorizado, divulgação 
acidental, extravio ou modi cação não autorizada 
dos dados pessoais. Nos casos em que tais situações 
ocorrerem, deverá ser informado imediatamente o 
Encarregado pelo tratamento de dados pessoais, 
através do e-mail: dpo@ccgl.com.br.

Por m, além das medidas aqui contidas, procedi-
mentos especí cos indicados em outras Políticas, 
normas ou documentos devem ser integralmente 
cumpridos por colaboradores e, quando aplicável, 
por prestadores de serviços e parceiros.

16. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais
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Os registros contábeis, scais e nanceiros do Grupo 
CCGL devem ser precisos, dedignos, transparentes e 
em conformidade com as normas, legislação e princí-
pios contábeis vigentes.
Todos devem cumprir os requisitos legais e normas 
que regulamentam os relatórios e controles internos 
do Grupo CCGL, os quais devem re etir com exatidão 
as operações e a posição nanceira da CCGL.
Para ns de monitorar e atestar a conformidade dos 

17. Transparência e Conformidade em nossos Registros

registros, prevenindo equívocos ou qualquer prática 
fraudulenta ou de corrupção, a CCGL contrata audito-
ria externa, com registro na Comissão de Valores 
Mobiliários. Todos os Colaboradores devem cooperar 
para que os auditores tenham informações abertas e 
completas sobre todas as operações e eventos incor-
ridos.
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Esclarecendo Dúvidas

Caso ainda haja alguma dúvida, quanto a qualquer 
tema tratado neste instrumento ou outros não abor-
dados que venham a impactar na  conduta dos Cola-
boradores, deverá ser solicitada orientação  primeira-
mente ao respectivo Gestor. Também poderão ser 
esclarecidas  algumas dúvidas  com os respectivos 
setores:

- Setor de Recursos Humanos  - Assuntos relaciona-
dos às pessoas;

- Setor Jurídico da Empresa -  Dúvidas a respeito de 
aspectos legais, sanções, contratos com parceiros de 
negócios;

- Segurança do Trabalho: Setor de Sesmt de cada 
Unidade;

- Meio Ambiente: O respectivo Setor responsável pela 
gestão ambiental da  Unidade;

- Encarregados de Dados – DPO: Assuntos relaciona-
dos à LGPD-Lei Geral de Proteção dos Dados.

18. Como esclarecer dúvidas ou
comunicar possível conduta inadequada

Comunicando possível conduta inadequada

Todos os Colaboradores devem comunicar suas preo-
cupações ou possíveis condutas inadequadas que 
estejam em desacordo com este Código de Conduta 
ou descumprimento das normas, políticas ou procedi-
mentos da CCGL ou com a violação das leis. O primeiro 
contato para relatar possível conduta inadequada será 
o  respectivo Gestor ou conforme a natureza do evento 
poderá acessar: 

- Setor de Recursos Humanos  - Assuntos relacionados 
às pessoas;

- Setor Jurídico da Empresa: Dúvidas a respeito de 
aspectos legais, sanções, contratos com parceiros de 
negócios;

- Segurança do Trabalho: Setor de Sesmt da Unidade;

- Meio Ambiente: O respectivo Setor responsável pela 
gestão ambiental da  Unidade.

- Encarregados de Dados – DPO: Assuntos relaciona-
dos à LGPD-Lei Geral de Proteção dos Dados.

- Diretoria: Quando a gravidade assim exigir.

Disponibilizamos também o canal de comunicação: 
cconduta@ccgl.com.br



Este instrumento será revisado periodicamente, para possíveis ajustes em função de alterações das leis ou 
demais adequações necessárias para o devido cumprimento da conduta ética e íntegra por todos os 
nossos Colaboradores.

Cruz Alta, Fevereiro de 2022.

19. Alteração ao Código de Conduta
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